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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
045/2021

Processo Administrativo nº 2876/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamento não 
padronizado Tocilizumabe, destinado para atendimentos de 
pacientes de casos específicos no tratamento de COVID-19, no 
Hospital Municipal de Saúde de Quissamã - RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 32.726,40
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/04/2021 
– 15:30h. Com base na Lei Federal n° 13.797/2020, os prazos deste 
procedimento licitatório foram reduzidos pela metade.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 19 de Abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129

http://www.quissama.rj.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE

CREDENCIAMENTO Nº 001/2021

Processo Administrativo nº 1951/2021

       O Município de Quissamã, através da Comissão Especial de Credenciamento, torna público, que em decorrência de alterações 

no Edital, fica adiado “SINE DIE” o procedimento licitatório correspondente ao Edital de Credenciamento  nº 001/2021, para 

credenciamento de empresas fornecedoras especializadas em análises clínicas e patológicas para realização de exames, através de 

apoio laboratorial, dos pacientes internados no Hospital Municipal de Quissamã, bem como das demandas ambulatoriais de 

munícipes atendidos em unidades básicas de saúde, Estratégia de Saúde da Família e demais ambulatórios municipais, como 

também para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no combate e prevenção a pandemia do coronavírus 

(COVID-19), mediante Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP.

Quissamã (RJ), 19 de abril de 2021.

Joice Pereira

Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação nº117/2021 – Processo nº 10900/2020 - Pregão Presencial para Registro de 

Preços nº 033/2021.

REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de consumo (colchões pneumáticos) para atender 

ao setor de COVID-19, localizado no Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, conforme termo de 

referência que integra esta Ata de Registro de Preços.

PRAZO: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 16/04/2021.

TÉRMINO: 15/04/2022.

VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 19 de abril de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita



D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br | 20 DE ABRIL DE 2021 | EDIÇÃO: N° 1459 3



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ
20 DE ABRIL DE 2021

TERÇA-FEIRA

ANO: 05 N°: 1459

VEREADORES DE QUISSAMÃ

Marcio Oliveira Pessanha
Presidente

Adeilson Lopes Carneiro
Vice-presidente

Leone Cordeiro da Conceição
1°secretário

Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

Fábio Castro da Costa
Vereador

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vereadora

Rildo Barcelos Sobrinho
Vereador

Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

Ato de designação de n° 010/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã-RJ, no uso suas 
atribuições legais

Resolve,

Art. 1°- Designar o Servidor Carlos Eduardo das Dores Vieira, 

matrícula 043 lotado na Câmara Municipal de Quissamã, responsável 

pelo controle (folha de ponto, escala, plantão,  etc.) dos vigias desta 

Casa Legislativa; o funcionário designado terá como supervisor o 

Diretor Administrativo desta Casa.

Art. 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua edição, surtindo seus 

efeitos a partir 01 de janeiro de 2021.

  

Câmara Municipal de Quissamã, 19 de abril de 2021.

Marcio Oliveira Pessanha

Presidente
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos 
Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes 
 Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdênciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Tesoureiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Gerente de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 001/2021. 

2 - Fato gerador: Adesão da Ata de Registro de Preço nº 143/2020 da 
Secretaria Municipal de Administraçãoda Prefeitura de Quissamã 
oriunda do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 143/2020, 
Processo nº8713/2020 PMQ – Processo nº 001/2021 – IPMQ. 

3 - Celebrado entre o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Quissamã-IPMQ e DUPLO X COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI.

4 - Objeto: Adesão da Ata de Registro de Preços para aquisição de 
materiais de consumo (café e açúcar)para atender a copa da sede do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Quissamã,conforme descrito no termo de Referência, obedecendo as 
condições e preços previstos na Ata de Registro de Preços nº 
143/2020 da Secretaria Municipal de Administração da PMQ.

5 - Prazo do contrato: 12 (doze) meses. 

6 - Forma de Pagamento: Empenho estimativo.

7 - Valor total: R$ 350,70 (trezentos e cinquenta reais e setenta 
centavos).
 

Quissamã (RJ), 15 de abril de 2021. 

Fabiano Barreto Gomes
Presidente


